
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 006/2015 

EDITAL N.º 058/2015  
 

  PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária,  Estado  do  Rio Grande  do  Sul,  no  

uso  de  suas  atribuições  legais,  nos  termos  do  Edital  n.º049/2015,  do Processo Seletivo Simplificado n.º 

006/2015, TORNA PÚBLICO o que segue:  

1- A Publicação da Relação Classificatória do Processo Seletivo Simplificado aberto através do Edital n.º 

049/2015 do Processo Seletivo Simplificado n.º 006/2015, conforme relação abaixo:  

 

Nº INS. NOME FUNÇÃO PONTUAÇÃO 

4 ÉDER FRANCISCO DUTRA PRIEBE 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO 

SERVIÇO ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGÊNCIA DO SAMU 192/RS 

80 

1 MURILO NEVES SIMÕES MÉDICO PSIQUIATRA 74 

9 VANDERLEI POHL 
MÉDICO CLÍNICO GERAL PARA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (20H) 

60 

13 AFFONSO BARROS FILHO 
MÉDICO DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 

60 

 7 GERSON CLOVIS VEY 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO 

SERVIÇO ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGÊNCIA DO SAMU 192/RS 

52 

11 KENIO RIBEIRO Y CASTRO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO 

SERVIÇO ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGÊNCIA DO SAMU 192/RS 

48 

8 PAMELA ELISA SCHWANTZ 
MÉDICO PEDIATRA PARA 

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

44 

14 RAFAEL BRAGA PRETTO 
MÉDICO PEDIATRA PARA 

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

40 

12 LUCAS VINICIO FERREIRA DA SILVA 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO 

SERVIÇO ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGÊNCIA DO SAMU 192/RS 

16 

16 JADE BARBOSA VIANA 
MÉDICO CLÍNICO GERAL PARA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (20H) 

0 

17 LUCIANE MATTOS PEREIRA 
MÉDICO DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 

0 

18 LEILA ANDRADE SOBRAL 

MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

PARA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 

0 

15 BRUNO LO IACONO BORBA MÉDICO PSIQUIATRA 0 

6 RODRIGO DEITOS DA LUZ MÉDICO PSIQUIATRA 0 

 

Candelária – RS, de 12 de junho de 2015. 

 

 

 

  PAULO ROBERTO BUTZGE 

  Prefeito Municipal 

 

 

 

Registre-se e publique-se                                                                                        Registrado às fls.________ 

                                                                                                                                Do competente livro,      em 

                                                                                                                                12 de junho de 2015.  

                                      

JORGE LUIZ MALLMANN                  

Sec. Mun. Administração                                                                                       Agente Administrativo Auxiliar    
 

 


